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ESTADO DA BAHIÀ

FUNDO MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José sarnpaio, n§ 08, Prédlo, centro, souto Soares - Bahla, cEP 46.990-000

CNPJ 10.367.025/0001-91 -Telefax: (075) 3339'2150 | 2t28

}CINTRATO DE PRE§TAçAO Oe SERy,ÇOS Nb. 08312023PS'FMS.
REF. CREDENCIA//úENTO N" OO3NO22

CONTRATO QUE CELEBRAM ENTRE
S' O MANrcIPrc DE SOUTO
SOARÉS/AA E A ÉMPRÉSA TADEU
VAZ ALVES.

por esÍo tnstrumento, de um lado a MUNTCÍP\O DE SOUTO SOARES/BÁ, através do FUNDO

MUNICIPAL DE SAUDE DE SOUTO SOÁRES, ESTADO DA BAHIA, INSCTTTO NO CNPJ. CAíASITO NAC\ONAI

de Pessoas Jurtdiças, sob o no 10.367.025n001-81, tocatizado à Avenida José Sampatb no 08, 10 Andar,

Centro, nesta Cidade, representado nosÍe ato polo Secretário Municipal de Saúde, o sonhor, VAGNO
SOUSÁ DE OLIWIRA, porÍador do RG n." 38,193.496//SSP-BA e CPF n.'000.5i6.47*21, residente e

dornicitiado na Rua 07 de Setembro, no 92, Centro, Souto SoareVEÁ, doravante denominado
CONTRATANTE, e, do outro tado a smpresa TADEU VAZ ALVES, lnscrita no CNPJ soô o ruo

32.354.199/OAO|-42, com sede à Avenida Tancredo Neves, no 07, Térreô, Centro CanaranalBa,
CEP: 44890-000, nesta ato representada pelo Sr. Tadeu Vaz Alves, portador do CPF M
017.560.905-85 e CRM No. 332768A, doravante denominada CONTRATADA, têm entre sicomo
iusto e contratado a Dresentê CREDENCTAMENTO DE EMPRESAS PÁRA PRESTAçÁO DE
'§enwçôs MEDtcos zARA ATENDER As DEMADAs DÁs UNIDADES BÁstcAs DE
SAUDÉ DA sEDÉ E zoNA RIJRAL, qLANTÕES No HosPtrAL MUNIcIPAL JoNlvAL
LUcÁs E coNsULTAs COM MÉDICOS ESPECIAL,STÁS JUNTO AO CAPS. CENTRO DE
ATENçÃO eSTCOSSOCTáL E O CENTR7 DÉ SAUDÉ JOSÉ SAMPAIO, NESrE
MUNIàIPI1, DE INTERESSE DÁ SECRETARIA DE SAÚDE DE SOUTO SOARES/BA, cuJA

celebração foi precedida através de Chamamento Público para Credenciamento No. 0Nf2022, o qual foi
processãdo em canformidade com a Lei Faderal No, 8.66683 e demals normas complementBros
pertinentes, bem conto as dr'çoslções deste tnstrumento, atendidas as cláusulas ê condições quo sg
enunciam a segulr:

CLÁUSULâ PRIIIíEIRA. DO OBJETO
1.1. Constitui Objeto clo presente Contrato o CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURIDICA PARA
pREsrÁÇÂ o oe sEÉyrÇos coMo MÉDtco pLANToNtsrA No HosPtrAL MUNtctPAL
JoNtvAL LUcAs, 

^/A 
sEóEogsrg MuNtcipto, DE TNTEREssE DA SEaRETARIA DE sAúDE

DE SOUTO SOÁRES/BA, conforme Editat de Credenciamento No. 0ün022 e Termo de Referência,
que integrant este Contrato, tndapendanto do transerlçío,

CIÁU§ULA §E6U'VDA . DA VI§ÊNC,Á

2,1.O Contrato vigorará dêsde s data de sua publicaçãa até o prazo de 12 meses.
?t. OContratopoderáserprorrogado,quandoatenderodispostonoAd.57daLeiFederalNo.8.666/93,
ou suspenso de açordo com o lnteresse Público.
t.3. Na ocorrência de Prorrogação Çontratual os valores seréo reajustados a cada 12 (doze) mases, de
acordo com o IPCA ou, na fal[a dote, por outro tndice que venha a substitu{-lo, juntado prévio paracer
da Secretaria de Fazenda.

CLÁUSLUA TERCEIRA. DÁ PRESTAÇÃO DOS SERY'gOS
3.1 Da sxecuçâo dos sorviços;

31.1 A prostação dos serviços será axecutada conforme planilha do Anexo ll, cada profissiona/

cumprindo corn suét respactiva carga horáia coniunlamenle 6om a Secretaia de Sa(tde.

CtÁSUtÂ QIJARTA. DO FECHAMENTO MENSAL E ENTREGA OA NOTA FISCAL;
4.1 O fechamento mensa/ devorá ocoffer até o segundo dta útil do mês subseguenÍe, quando deverá
ser enviado à Secretaia Municipal de Saúde o relatório de atendimento para conferência e aceita.
4 .l .1 Após o aceite, dectarado peta Secretaria Municipal de SaÚde, o prestador de serviço deverá

emitir a respectiva NoÍa Flsca/ e encaminhá-la à mesma Secretaia, que a fará vir confeida ê al€sÍada
para o Setor de Compras.

CLAUSULA eUtNTA. DA REAuZAÇÁO DO(S) SERVTçO(S) E ENrREGA DA NOTA FISCÁ[;
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ESTANO hA BAHIA
FUNOO MUÍTIICIPAL DE SOUTO §OARE§
Av, Jqsé Sampaio, nc 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahla, CEp 46.990-000
CNPJ 10.367.025/0001-81 -Telefax: (075) 3339-2150 I ztZS

'5 
í Õ serviço §erd execuiado por profissional indicado pela empresa crodenclada, no local e corgs horária

eslaàolocld§,,
5,24pós o fechamento mensal da prcstaçáo do servigos, declarado pela Sscrclana MunicÍpal de Saúde,
o ptwstâdÕr deverá smitir s respêctivs NoÍs Frsca/ e ancaminhá-ta à masma S€cígfsr,ú, gue a fará vir
canÍeritla € afssÍaüra para o Solor do Compros,

cLÁu§uLA sExrA - Da pREça
6 ,. 560 dsvido§ €xclusivafienÍe os valores por sorvigos preslados, dasde que previamente autorizados pela
Sêcrataria Municipal de Saúdo, respeitada 6 tabàta da preças e seguir:

PROF'SS'OA'Â'S PÁRA AIENDIMÉNTA NA UNIDÀOE HOSPffALAR

LOTE

ÇLINICO GERAT

O valor global destê contrsto é de R$ 323.395,20 (trezenlos e vinte três mil, trszenlos o novênta ê cinco reois
o vitlte contavos), consldera ndo o perÍodo do I 2 (doze) mêse§, sendo esÍa valor fixo e irrealustável.

cLÁusuLA sÉTtMA - DÁs coNDrçÕEs DE pAcAMENTo
7.1 O pagamento será efetuado a parlir do décimo segundo dle do m6s suôseguenle ao da prestação
de.sarviços, após entrega d3 \ota Fiseal, que devorá vir acompanhada'das'cortidÕes negativaí de
débitos para com a Receita Federal, Estarluat, Munícipal, para com o Fundo de Garantia porTempo de
Servlço íFGIS) e da Ceúidão Nagativa de Débitos Tiabathistas.
7 2 Em caso de devoluçâo da Nota Fiscal para Çonoção, o prazo para pagamenlo passorá a fluir após a sua
reopresontação.
T SFicaré su§p6fl§o o pagamanlo em caso cle realizaçáo íncomplelo ou deÍoituosa dos serügos, ató a sue
rogu laização pela Çreden ci ada.
7'4 Q pagamento eíBtuado peio Munictpio estará sujeito a evenluais relençÕes oxprêsssmonte previstas

sm Lei, ss for o caso.

ãLAUSULA otrAv,.. DA DorAçÃo C,RçAMENTÁR|A
8.í. Üs recursos necessános ds despesas do Contrato oneraráo a(s) segulnÍe (s) Dotaçáo(ões)
orçamentária(s):

UNIDADE ORCAMENTÁRLA: 02.0t.0? - Fundo Munlctpal ds Ssúds
AçAo:2084- Manutenção des À9óes do Btoco Médía e Atta complexidade
ELEMENfo DESPESÁ; 3,3.90.39, - outros seru/ços de tercelros- pessoa Juridica
FONTE:2-Saúdo-15§/o
FONTE: 14- Transferénclas da Recursos do SUS

CLÁUSULA NANA - DÁ§ OARrcAçÓES DECORREA/TES OE§TE ÇONTRATO:
9.í Oas Obrlgações da Contratada:

9,1.1 Das Obrigações Gersís

' Entregar conforma a necessldade da Secretaria Municipat de Saúde, Relatóio das OcorrêncÍ8§ ê dos
Procedimentos raalizados nas Unidades de Saúde.

' Atender a todos o§ pacientos aduttos e podiàlicos prostando os serv/Ços de sua responsabilidade com
zelo profissional e cuidados necessárlos a cada situação dentro dos preáeilos da dllca e das boas práÍicas
da medrcina.

ç Zelar pela pontualidado na atendimento aos pacientes destinalários dos sorv,gos.t Tratar com urbanidade e respeito os pacientes e destinatários do seruiço p-ttOtico, asslm como toda I
eguipa da Administraçéo Pública com quem lidar, em razão da prestâçào dos servlços qu,e lh, Ío,
çometido,

, Atender a"s noimâ§ I critérios osÍaôe/eciclos pela SMS.

t.', !, , d,"v, 14/?(

QUANT,
PLANTôES

VL, UNT.
PLANTÁO

VL.
ME rsÁt
MÁXIMO

VL. TOÍAL
MÁxtMo (12

MESES]
HOSPITAL

MUN. JONIVAL
IUCÁS - SEDE

24h

ESPECIALIDADE
MÉDICA

CH
PLANTÁO

UNIDADE DE
ATENDIMENTO

12
R$

2.245,80
R.$

26.949,60
RS

323.395,2A

rADEu vg#ries
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E§TADO HA BAIIIA
FUNDO MUNICIPÀL DE SOUTO §OARE§
Av. Joeé §ampalo, nq 08, prédio, centro, §outo soares - Bahla, cEp 46.990-000
cNpJ 10.367.025/0001-81 *Telefax: (07§l 3339-2150 I zL28

t Avaliar os paclonÍes sernpre que neeessário e svoiuldos em prontuárlo, medtanle asslhalura a carimbodo mádice responsÉue/pata pacsoa Jurldiça eantratada.r Ássegurar aos usuários do §US Íodas as normativas previsÍas na polttica Nacionat de Humanização.
Sualquar tipo da discimina,çáo.ou cobrança palos seruiços d,rsfsínsrrto ao usuério dará causa parainstauração de proce§§o adminiatrativo para apticeçáo Oassaíçóei prey,sla.s na Lei g.66tug3 e oulrasmedidas necossárlas, garantida defesa na forma dd lei

. A prestação do serviço clevorá atendar:

' Alendimenta guanto aos fluxos estabetecidos peta Socretaia Municipal da Sa(tds,t Deverá "alimentef' rsgularmentê o slstoma de lnlormaçáo (quanio houver), utilizado pela SecrotanaMunicipal da Saúde, com tadas as informações referentes'aos p,rocedtmentas realizaãos, tã,s 
"o,ro,prontuáno, prescrição de oxames e medicamtontos, enfre oufros.t Manler durantê a exaauçáo do contrato foda§ as condtções de habttttação exigidas no crcdenciamonro.ç PermitÍr acesso dos supervlsoros, auditoras, ageníes áos órgáos de iantrote- ou outros profss ionais dasMS para supenrisionar e acompanhar a exocúçáo oos servigos piã"àao",

' c_ontribuir para o aprimorymento da atençáo à íaúde no mun'ictpíoàá sorro soares;o Encaminhar a sMS, Rotarório Mensa/ das atividades desenvoividas até o 20 (segundo) dia útit do mêssuÔ§8qu0r,Í6 à realização dos servr'ços, conforme dafinído no contrato.t Faturas e demais documentos releientes aos servrços efottvamanrepresÍsdos.
' A§sumir intairâ ra§pansoÔl/idade administrativa, penat, civit peni ãanos câusádos eo MunicÍpio ou aterceiros, decorrEntes da contrataçào dos seruiços ae ,ranspiia.- --
' Preslar Éi contratada fodâs €s informações necàssárlas para o bom desempenhodos serviços.

9.1 ,2 Das Obrlgaçóes Gerals
9 1 2 1 Efetuar o pagamento á })NTRATADA, na forma o condlgÕes esÍ€De/ocidas neste Editat,9'1'2.2 Fiscalizar os serviços prestados, através oe ieiiiiiiaíãá qualidade o coniãqráy;têmentea aceitaçáo;

11, ?3 C_onÍerir e aprovar os serviços reatizados pela CONTRATADA:g'1'2 4 Fiscatizar o cumprimento'do contrato, alravés do sewidoi iodrigo vlelra Andrade, inscrtto nocPF de n.o 035-303.545'97, ponador da Matricite d; iá sri,-p;;; ;ràr?rr âs âtribuiçõesdo 6osror dacontratos Administrativos do Poder Executivo Municipat, *nd*á oiiÃto Municipal de n.o 172, de 26 deagosto de 202i, pubricêda em 26 de agosto de 2021'ns' Diáriõ otícai oi urnictpio

2LAUSULA oÉcma - DA sUBcoNTRATAçÀq cessá o oU TRANilFERÊN)IA DoOBJETO DO CANTRATO:
10 1 A contratada nãa poderá subcontratar, cedor ou transferir o obieto do contrato, no todo ou am parle,a lerceiros, sob pena d6 resclsáo.

CLÀUSULA DÉàIMA PRIMEIRA- oÁs PENALIDADES:
11.1 Das Sanções AdmlnÍstrativas:

11 1'1 Quem, convocado dentro da prazo de validade da sua proposta, nâo assinar o lnstrumentoconlratual, deixar de ontregar ou ,pnsai*lur doc.umenlaçio7íts{'rrigida peto Edital, ensejar oretatdamento da execução dá seu ooleto, nàà mantiver a píoposía-,1"thaí ou nuaai iíe*iriçao aocontrato' compoftar'§o-de modo iniaonoõ'ou-iometer fraudo risca,i,'iiçira impedido de licitar e contraturóom a união' Estados, Dlsrnto Federal ou MunicÍpio.s e, iãiÀ'oíícreaenaiado no stcAF, ou nossislemas de cadastramenlo d9 íomecedotes, ieto piari aà' 
"ííi õn*l anos, sern prejuÍzo das muttêsprevrsÍas em Editale no contrato e aas aemíii cómtnaçaei tri"'tt,'ií 

"onformidade 
com o Art. zo daLei Federat N.o 1 0. í2OAAOZ.

11'1 2 Na ocorrência de inadimplemento iniustificado no cumprimento do objeto, no câso de suaexecução em dêsacordo com o especiÍícado, ou guaisquer orr.áíuto"" ou ornlssôos qu6 imptquemem descumprÍmento do 
-aiu.ste.nlyad9, fica suieita a proponante rrniáoou às penalidades prevlstas nocaput do AtÍ. A6 da Lei Federat N.o A.666n3, na següin{e co,ntinniAiãe,

l'!;,1,,;i;,'or, 
Árruso aÍd 10 (dez) dias, mutta oo roi% @o;i;;;e;tõÍ-ioo* o vator da obrisasão não

11'1'2'2 AÍra§o suporioral0(dez) diaseinferiora30(nnta)dias,mullade20%(vinteporcento)
.:9ôrB- o valor da obrigaçáo não c:umprida.

lr'u;l Í;'.orâ{'so 
superior a 30 (trinta) dias, multa cto 30%o (tinta por cento) sobre o vator da obrigação

/Í
TADEU lvf.íÁwr.:

cRMáÁ'g1276./
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E5TAOCI DA BA}iIA
FUNDO MUNICIPAL DE SOUTO §OAREs
Av. José sampalo, ne 08, Prédlo, centro, souto soôres - Bahla, cEp 46.990-000
CNP, 10.367.0e5/0001-s1 -Tetefax: {075) gg39,Z1SO / ztZB

11 1 2 4 Po/a hexecugóo porelal çonsldcrade após 30 (trinta) diac de srre.ro da obngoção, ou totat,eonsiderada apó9 50 (cittguenta) dras cle afraeo dá ohrtgaçáo, a edministraçgo apticarã i Contatada,garantida a prívia defasa, as sangoes previstas nos incisãi/ a lV do Art. g7 da Loi Federal N.o g.606/gs,
e.m.ulta.d6 40% (quarenta por csnto), quando de inexecuçéo parcial, calculados sobro o vator daobrig.açáo não cumprid.a e..de.50.% (cinqLtenta por csnto), quando'de inexecuçlo totat, calculedos sobro
o vator totat do contrato, timitados ao valor total da obigação não cumprida
11-1 .3 Ás mullas sáo áutônomas, e I apticação ae ume multa nâo exctui a outra.11'1'4 O prazo para pagamsnto da multa ierá do 20 (vinta) dias úfais I contarda intimação daaponada.
1115 Não havondo pagamenlo no prâzo determinado o valor será lnscrito como dtvida ariva,
suTeÍa»do-so a devodora ao proceseo 

7 udtcial do exoeugôo.

í 1,2.1 Dos Motlvos de Fesc/slo Contrslual:
11.2'2 A Resclsão Contratual poderá ocorrer, a bem do /nÍeresso púbttco, nas segurntes ocas/õ6s..11.2.3 Ocorrendo a inexecuçáo par
11.4,4
11,2.5 eial ou total do contrato, sem prejulzo das sançõss pravlstas no ltem 17.1.2.4.

11.2.5,1 oconsndo ashrpótesesprovistes noAd, TtidaLei FederalN.og.666/99.
11.2.5 2 Por ato unilatoral ou amlgável, conforma docona de inadimptência das parles ou

conveniê ncia da Administraçáo, rvspeitadss suas consoquências /egais.11.3 tncidirá ras mÊsrnâs panas previstas nos subilens supra a-proponente voncsdora que
ostiver impedida de asslnar o Termo de Contrato, ss recusar à razà-to, ou não apresenlar os
documentos necessánbs para tanto.

CLÁUSULA DÉàIMA sEGUNDA. Do FoRo
12'1. Fica elaito o Foro da Comarca de Souto Soares/BA, para dlimir quesÍÕes resultantes ourelativas à aplicaçáo daste Contratô ou execução do ajuste, néo resolvidgs na osfera
administrativa,

E por osloremlusta§ @ concordes, as parÍes asslnarn o pÍêsontâ instrumonlo em duae viat, dc igual
{orma e taor, na presança das fesÍernunhas,

CONTRATANTE:
SouÍo Soares/BA, 18 do Sotembro de 2023.

VA so
Secrafárlo llunicipal de - Gestor do Fundo Munícipal de Sa(tde

CANTRATADA

TA
CNPJ soô o Na SZ,gõ4.199/OOOI-42

rFs

cPF: aL1 ) .? 5',t é cl )f

Ê.

3327ti

- rÇ

TADEU
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ESTADO DA BAHIA

FUNDo MUNtctpAt oe snúoe DE souro soAREs

Av. José Sampalo, ne 08, le andar, Centro, Souto Soares - Bahla, CEP 46'990-000

CNPJ 10.367.025/OoO1-E1 -Telefax: l075l33l9-2L5O I 2L2E

EXTRATO DE CONTRATO DE LlClrAçÃo/ CREDENCIAMENTO No 003/2022

Processo Adminlstratlvo no 04312022 / Credenciamento no 003/2022

Contratante: Fundo Municipal de SaÚde de Souto Soares- Bahia.

obteror CREDEN CIAMEIITO DE EMPRESAS PARA PRESTAçÃO DE- SERvIçOS
úÉôióó§-ÉÃne ÀiÉuoER As DEMADAs DAS UNIDADES BÁslcAs DE

§aúOe DA SEDE E ZONA RURAL, PLANTÔES NO HOSPITAL MUNICIPAL
JONTVAL LUCAS E CONSULTAS COM MÉDICOS ESPECIALTSTAS JUNTO AO
cApS- cENTRo DE ATÊNçÃ9 PstcossoclAL E o cENTRo DE 5AÚDE JosÉ
SAMpAIO, NESTE UUniCíptO, DE INTERESSE DA SECRETARIA DE SAÚDE
DE SOUTO SOARES/BA.
Embasamênto Legat: Lei n.o 8'666/93 e suas postêriores alterações'
Homologação/Ratificação: 1 8ligl2023'
Periodo de Vlgôncia da Contratação: 12 meses'

EXTRATO DE CONTRATO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SOUTO SOARES

CNPJ/MF: 1 0.367.025/0001 {1

Contrato N' OE3/2O23PS'FMS Licitaçáo/Credenciamento no 00312022

Contratantê: Fundo Municipal de Saúde de Souto Soares- Bahia'

óÉj"tot CREDENçIAMENTo DE PESsoA JURIDIcA PARA PRESTAçÃg DF
sÉnúrços coMO MÉDlco PLANT9NISTA No H9SPITAL MUNI6IPAL
JONrVÃU LUCAS, NA SEDE DESTE MUNICIPIO, DE INTERESSE DA

SECRETARTA DE SAÚDE DE SOUTO SOARES/BA.
õontratado: TADEU vAz ALVES, inscrita no CNPJ sob o No 32.354.199/000142, com

sede à Avenida Tancredo Neves, no 07,Íérreo, Centro Canarana/Ba, CEP: 44890-000'

úáúi gloU.f 
' 

R$ 323.395,20 (trezentos e vinte três mil, trezentos e noventa e cinco reais e vinte

centavos).
Embasamento Legal: Lei n.o 8.666/93 e suas posteriores alterações'

uNIDADE ORCAúENTÁRh: 02.05.02 - Fundo Munlcipal de saúde
ÃçÁO, ZlSg - Manutenção e Desenv. Das Ações do Fundo Munic. de Saúde

lÇÃO: ZoSS - Manutenção das Ações da Atenção Básica

eiEUenfo DE5pESA: 
-3.3.90.39. 

- outros Serviços de terceiros - Peeaoa Jurídica

FONTE:2-Saúde-í5%
FONTE: 14 - Transferôncias de Recureos do SUS

Periodo de Vigância: 1810912023 a 1810912024.

Este documento foi assinado digitalmenle por SERASA Experian--'- --* óEtiÉaoeõo+occeTt 2263E3d006383525
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